
Moção Nº 573/2024

A Câmara Municipal de Itapevi, vem por meio do vereador Wellington 

José dos Santos – Sarará, que subscreve esse documento, faz a solicitação do 

pedido de moção de aplausos à empresa JR. CELL, pelos serviços prestados 

em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente moção de aplausos visa reconhecer a JR. CELL, uma loja de 

eletrônicos que se destacou pela excelência no atendimento e na oferta de produtos 

de tecnologia avançada para a comunidade de Itapevi. Sob a direção do empresário 

João Rodrigues, a JR. CELL tem sido uma parceira confiável para aqueles que 

buscam dispositivos eletrônicos de última geração.

Com um catálogo diversificado que atende às necessidades dos consumidores 

locais, a JR. CELL não apenas comercializa produtos de alta qualidade, mas também 

oferece suporte técnico especializado e soluções personalizadas para seus clientes. 

Sua contribuição para o desenvolvimento tecnológico e para a melhoria da qualidade 

de vida dos munícipes é inegável.

Portanto, submeto o presente projeto à apreciação dos nobres pares desta Casa 

de Leis e solicito seu apoio para aprovar esta moção de aplausos em reconhecimento 

à JR. CELL pela sua dedicação e compromisso com a excelência no comércio de 

eletrônicos em Itapevi.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 14 de junho de 2024.

Wellington José dos Santos

(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=13DJ5JWJVTC19D1C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 13DJ-5JWJ-VTC1-9D1C
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